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LEI N° 349/2009. 
De 22 de setembro de 2009. 

"DENOMINA ESTRADA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais ,  FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 0 1 2/2009, de autoria do 
Vereador Renildo de Oliveira Costa e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - A E�tr.ada que inicia no final da Estrada dos 
Pinheiros, terminando nas proximidàdes da propriedade denominada Sítio Boa 
Vista, com aproximadamente 2,5 quilômetros, no Bairro .Ribeirãozinho, passará 
a denominar-se " ESTRADA MUNICIPAL ENGENHEIRO ROBERTO 
CIMPOLINI" . 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3°- A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 22 DE SETEMBRO DE 2009. 

VANIA NEIDE 

S DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 
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